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Lei n° 1139/2008
Data: 28 de agosto de 2008
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
construir Portal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná,
aprovou e eu Euclides Pasa, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a construção de um .. Portal" na Av. lnterventor Manoel Ribas em frente
ao Colégio Estadual Barão do Cêrro Azul nesta cidade, no valor de até R$ISO.OOO,OO(centoe
cinqüenta mil reais).

Artigo 2° - Para dar cobertura a despesa aberta no Art. 10 desta
Lei será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária:

02. 07 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS

15.451.0020.2.030 - Instalação de Praças, Parques e Jardins

4.4.90.51.00 - 1000 - Obras e Instalações

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR., em 28
de agosto de 2008.
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EUCLiDEB-FASA
Prefeito Municipal.


